
 

 

PORTARIA Nº 333/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Designa o Comitê e o Gestor do RPPS e dá outras 

providências. 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal em exercício de Cacique Doble, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, e mais o que determina a Portaria MPS nº 155, de 15 de Maio de 2008 e Lei 

Municipal nº 1.220/2014 e Lei Municipal nº 1.497/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designa membros para comporem o Comitê de Investimentos dos 

Recursos Previdenciários – CIRP, do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 

Municipal de Cacique Doble, sendo: 

 

✓ Gustavo Calgarotto - Gestor Administrativo  

✓ Edivan Navarini – Representante do Poder Executivo 

✓ Luciane Menegat Zaparoli - Representante do Poder Executivo 

✓ Janaina Reginato – Representante dos servidores Ativos 

✓ Juliano de Mattos Salles – Representante dos servidores Ativos 

 

Art. 2º - Fica designado do Sr. Gustavo Calgarotto, inscrito CPF 023.909.120-52, 

como Gestor de Investimentos e Recursos do Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores municipais. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

a contar de 07 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4º - ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

05 de dezembro de 2022 

 

                                                                                                                                                
                

LUIZ ANGELO DEON, 

                                                                                 Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se: 

 

Luciane de Fátima Menegat 

Secretária da Administração  


